
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de São Paulo

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO - PP

TERCEIRO (3) TERMO DE ADITAMENTO ÂO CONVENIO N'
18ó/2020, DE 3OtO9t2O2O, QUE CELEBRAM ENTRE SI, O tIUttõí-
PIO DE SUZANO E A IRMANDADE DA SÀNTA CÁSÁ DE MI-
srrucónoIa DE suzANo, eARA A pRoRRocaçÀo oo rnazo
»g vtcÊNcta coNTRATUAL, vtsANDo o FoRTALECIMENTo
Do DESENVOLVTMENTo DAS AÇôES E sERvrÇos DE As-
srsrÊNcll. À s.Lúop pn-EsrÁ.oos ,Los usuÁmos Do sus NA
nrcrÃo, e'rnevÉs ol rxorc.r,çÃo DE EMENDA nARLA-
MENTAR 2020.43.19388, PARA ENFRETAMENTO AO COVIDIg,
CONFORME DECIDIDO NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINIS.
TRATTVO N' l0.l l0/2020, DE 2sl08/2020. SMS

. O l,tuXtCÍpfO DE SUZÀNO, pessoa jurídica de direito público inter-
no, devidamente inscrita rp CNPJ/MF sob o n'46.523.056/0001-21,.com sede na Rua.Baruel. no

501. nesta cidade e Comarca de Suzano. Estado de São Paulo. nesle ato representado por seu Secre-
tário Municip€l de Saúde, PEDRO CHÁRLES SHIRÂKAWA ISHI, doravantg simplesmente
denominado MUNICiPIO, e a IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
SUZANO, pessoa juríriica de direito privado. de natueza filantrópic4 sem fins lucrativos" inscrita
no CNPJÀ,ÍF sob n". 51.261.998/0001-19, com seus eslatutos sociais devidameRte arquivados no
Cartório de RegisÍo Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Suzano, Estado de Sáo Paulô, neste

ato repr'esentado pelo seu interventor, Dr. ROSVALDO CID CURY, brasileiro, viúvo, médico,
portâdor da Cédula de Identidade RG. n.o 5.268.49I-SSP/SP, e do CPF,MF n" 386.862.108-10.
residente e dorniciliado na Rua Portugat Freixo, n" 222, CeÍnÍo, na cidade de Suzano, no Estado de

São Paulo, doravante simplesmente designada INSTITUIÇÃO. têm entre si, justo e acordado o
presente Termo de Aditamento ao Convênio n' ló412019, de 2310812019, mediante as cláusulas e

condições a seguir estabelecidas, a saber:

CLÀUSULA PRIMEI RA: DO OBJETO

l.l. A INSTITUIÇÃO, nos termos do Termo de Convênio ao 18612020'

de l0/09/2020, firmado independentemente de procedimento licitatório, compmmeteu-se. perânte o

MUNICÍPIO, a promover o foÍalecimento do desenvolvimentô das ações e §êwiços de assistência

à saúde prestados aos usuiírios do SUS na tegião, através da indicação de emenda paÍlamentar

2020.43. 19388, pam enfretâmento ao COVlDl9.

1.2. A Secretaria Municipal de Saúde do MUNICiPIO, por meio do

Despacho 1' 06112021, de 1510612021, e demais documentos constântes do Processo

Administrativo n" t0.l l0/2020, de 2510812020, solicitou e justificou o aditâmento do convênio,

com base na legislação viSenle.

CLÁU ULA SEGU Â:DOP ZO DE VIG NCIA

ta)

Y
2.1. Por este Terceiro (3') Termo de Aditarnento, fica renovação o prazo

de vigência do Convênio f 18612020, de 301O912020, para mais um periodo de qlÍllltsL]lls'
com início no dia $jgig4@islQ!! e término no dia !pjggg44[91§!!!!!.
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3.t. Todos os documentos constantes do Processo Administrativo no

11.56212019, de 2510712019, passam a fazer parte integrante do Termo de Convênio e deste adita-
mento, independentemente de traslados ou transcrições.

3.2, As partes Íatificam todas as demâis cláusulas e condi@es do instru-
mento contratual original, exceto no que venha contrariar o ora pactuado, competindo, ao MUNI-
CiPIO, providenciar a publicação do extrato do presente, no prazo, e na forma legal.

E, pois assim se achando as partes combinadas, firmam o presente ins-
trumento, impresso sÕmente no anveBo em quatro (4) vias de igual teor, conteúdo e form4 na pre-
sençâ das testemunhas abaixo.

Suzano, 29 de junho de202 I
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Gisele de Oliveira
5O-2-SSP/SP

Ttlíbata de Oliveira Haseyama
RG: 40.909.08 l-5-SSP/SPRG: 27.7
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